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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Ronaldo Borin e Audenor Marinho de Almeida. 

2. Comunicação de Licença 

Emílio de Moraes Falcão Neto, Luiz Antônio de Melo, Maurício José Viana e Roger Fabian de Melo. 

3. Aprovação da Súmula da 10ª Reunião Ordinária, realizada em 21/06/2017 

Aprovada por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Processo nº 200.052.198/2017 
 Requerente: Carlos Magno Gurgel  
 Assunto: Consulta de atribuições 

 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a solicitação foi indeferida, uma vez que o 
profissional não possui atribuições para desempenho das atividades de serviço de manutenção de equipamentos, 
principalmente equipamentos eletro-eletrônicos. 
 

4.2. Processo nº 200.048.125/2017 
 Requerente: Duglan de Souza Pontes  
 Assunto: Cancelamento de registro profissional  
 

Após análise da documentação apresentada e considerando que é facultado ao Técnico de Segurança do Trabalho o 
registro profissional no Crea, de acordo com a Lei nº 7.410/1985, entretanto, obrigatório no Ministério do Trabalho, 
bem como que a instrução técnica contate no presente processo apresenta as referências legais que validam a 
faculdade do cancelamento de registro por parte do Técnico de Segurança do Trabalho, o Conselheiro Relator foi 
favorável ao deferimento do pleito. 

 
4.3. Processo nº 200.003.276/2016 

 Requerente: Marcel Marllony de Miranda Peixoto  
 Assunto: Apostilamento de curso de Pós-Graduação  

 
Retirado de pauta, considerando a necessidade de análise mais aprofundada. 
 

4.4. Processo nº 200.003.676/2016 
 Requerente: Ricardo Barbosa Bastos  
 Assunto: Apostilamento de curso de Pós-Graduação 
 

Retirado de pauta, considerando a necessidade de análise mais aprofundada. 
 

4.5.  Processo nº 200.005.183/2016 
 Requerente: Guilherme Vaz Cursino  
 Assunto: Apostilamento de curso de Pós-Graduação  
 

Retirado de pauta, considerando a necessidade de análise mais aprofundada. 
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4.6. Processo nº 200.046.622/2017 
 Requerente: Jean Andrade de Melo  
 Assunto: Apostilamento de curso de Pós-Graduação 
 

Retirado de pauta, considerando a necessidade de análise mais aprofundada. 
 

4.7. Auto de Infração nº 9900019728/2017 
 Autuado: Green Music Prom. Art. e Loc. de Equip. para Eventos 

 Assunto: Julgamento à revelia 
 

Considerando o art. 20 da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004 e alínea “d” do art. 34 da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, bem como que não houve a regularização das infrações ou apresentação de 
defesa do Auto de Infração acima referenciado, o mesmo foi julgando à revelia do autuado. 
 
4.8. Auto de Infração nº 9900020165/2017 

 Autuado: Danilo Vunjão Santana Gouveia – ME 

 Assunto: Julgamento à revelia  
 
Considerando o art. 20 da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004 e alínea “d” do art. 34 da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, bem como que não houve a regularização das infrações ou apresentação de 
defesa do Auto de Infração acima referenciado, o mesmo foi julgando à revelia do autuado. 
 
4.9. Auto de Infração nº 9900020819/2017 

 Autuado: Construtora Conic Souza Filho Ltda 

 Assunto: Julgamento à revelia  
 

Retirado de pauta, considerando a necessidade de análise mais aprofundada. 

5. Comunicações 

5.1 – Do Coordenador:  
 

5.1.1. Comunicação Interna nº 162/2017 – DBES, que comunica fluxograma de solicitação de 
motorista e veículo. 

 
A Câmara tomou ciência do assunto. 

 
5.1.2. Ofício Circular do Confea nº. 1635, de 30/05/2017. 

                     Ref.: Processo CF-2980/2016. 
Assunto: Arquiva a proposta de decisão normativa que “dispõe sobre a criação de normas 
de fiscalização das Instituições de Ensino e dos Cursos de Áreas das Profissões 
Fiscalizadas pelo Sistema e dá outras providências”, tendo em vista o vício de competência 
e material pela Procuradoria Jurídica do Confea. 

 

A Câmara tomou ciência do assunto. 
 

5.1.3. Ofício Circular do Confea nº. 1743, de 06/06/2017. 
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Ref.: Processo CF-2980/2016. 
Assunto: Encaminha as Decisões PL-0914-2017, PL-0916-2017 e PL-0917-2017. 

 

A Câmara tomou ciência do assunto. 
 

5.1.4. Ofício Circular do Confea nº. 1744, de 06/06/2017. 
Ref.: Processo CF-2345/2017. 
Assunto: Aprova a realização do evento “Diretrizes para um Programa de Inclusão de 
Acessibilidade do Confea”, a ocorrer em Brasília – DF, nos dias 6 e 7 de novembro de 2017, 
com pauta a ser especificada pela Superintendência de Integração do Sistema SIS e 
infraestrutura operacionalizada pela Superintendência de Estratégia e Gestão – SEG, e dá 
outras providências. 

 
A Câmara tomou ciência do assunto. 
 
5.2 – Do Coordenador Adjunto: Não houve. 

 
5.3 – Dos Conselheiros: Não houve. 

  6. Extra Pauta 

Não houve. 

7. Encerramento 

Às 22 horas do dia supracitado, o Coordenador ad hoc Ronaldo Borin deu por encerrada a reunião. 

 
 
 

 
 

 
 
 
  
 

ENG. DE PROD./SEG. TRAB. RONALDO BORIN ENG. MEC./SEG. TRAB. 

   Coordenador ad hoc 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

ENG. CIVIL./SEG. TRAB. AUDENOR MARINHO DE ALMEIDA 

Conselheiro 


